ANEXO IV

Produto: Máquinas de Costura 

a) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso; 

b) montagem das partes elétricas, mecânicas e da estante, totalmente desagregadas; 
c) integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas, mecânicas e da estante na formação do produto final, montadas de acordo com os itens a e b acima; 
d) gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 
Observação:  1) Ficam temporariamente dispensados da montagem os seguintes módulos ou subconjuntos: 
a) cabeçote; 
b) motor elétrico; 
c) posicionador motorizado de agulha; 
d) dispositivos cortadores e embainhadores; 
e) placas de circuito impresso montadas exclusivamente com componentes SMD (Surface Mounted Device) e outras com tecnologias não disponíveis na Zona Franca e de Manaus. 

2) Para o cumprimento do disposto neste Anexo IV será admitida a utilização de subconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus; 

3) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão atender ao processo produtivo básico. 


